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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/18
SUBSTITUTIVO


Autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivo e em comissão, e agentes políticos.


Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Município de Três Passos autorizado a custear, paritariamente, Plano de Saúde aos servidores ativos, titulares de cargo de provimento efetivo e em comissão, e aos exercentes de mandato eletivo.
§ 1º A participação dos servidores e dos exercentes de mandato eletivo no Plano de Saúde é facultativa.
§ 2º Os servidores e agentes políticos poderão incluir seus dependentes, usufruindo da mesma tabela de valores disponibilizada aos titulares, entretanto sem custeio por parte da Câmara Municipal.
§ 3º O servidor será responsável pelo custeio integral quando afastado nos seguintes casos:
I – licença para tratamento de saúde com período superior a 15 (quinze) dias;
II – licença por motivo de doença em pessoa da família, com período superior a 180 (cento e oitenta) dias;
III - licença para o serviço militar;
IV - licença para tratar de interesses particulares.
V – para exercer mandato eletivo, optando por não receber remuneração da Câmara Municipal.
VI – para servir a outro órgão ou entidade, sem ônus para a Câmara Municipal.
§ 4º O agente político será responsável pelo custeio integral quando afastado nos seguintes casos:
I – licença para tratamento de saúde com período superior a 15 (quinze) dias;
II – licença por motivo de doença em pessoa da família, com período superior a 180 (cento e oitenta) dias;
II –  licença para tratar de assuntos de interesse particular;
II – licença para a investidura no cargo público de Secretário Municipal ou outro equivalente.

Art. 2º São considerados como dependentes dos servidores e agentes políticos no plano de saúde os seguintes:
I - cônjuge; 
II - companheiro(a) designado(a); 
III - filho(a) de zero a vinte e quatro anos; 
IV - tutelado; 
V - irmão/irmã incapaz, devidamente comprovada a dependência econômica ao beneficiário titular.
Parágrafo único. Os filhos, enteados e netos sob guarda que cumprirem a idade limite estipulada de 24 (vinte e quatro) anos, serão imediatamente desligados do plano, mediante entrega obrigatória das carteiras de beneficiários, sob pena do pagamento de uma multa equivalente a 50 (cinquenta) URMs por mês de atraso na entrega. 

Art. 3º Os valores a serem pagos de maneira per capita serão calculados sobre a tabela a seguir especificada, reajustados anualmente, conforme previsão contratual: 

	Item
	Especificação
	Unid.
	Qtde.
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 0 a 18 anos
	UN
	1,00 
	87,60 
	87,60

	2
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 19 a 23 anos
	UN
	1,00 
	103,80 
	103,80

	3
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 24 a 28 anos
	UN
	1,00 
	110,00 
	110,00

	4
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 29 a 33 anos
	UN
	1,00 
	135,18 
	135,18

	5
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 34 a 38 anos
	UN
	1,00 
	175,00 
	175,00

	6
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 39 a 43 anos
	UN
	1,00 
	207,80 
	207,80

	7
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 44 a 48 anos
	UN
	1,00 
	279,40 
	279,40

	8
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 49 a 53 anos
	UN
	1,00 
	320,00 
	320,00

	9
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 54 a 58 anos
	UN
	1,00 
	395,00 
	395,00

	10
	serviço de assistência médico-hospitalar completa, faixa etária de 59 ou mais
	UN
	1,00 
	477,95 
	477,95



Art. 4º O servidor ou agente político que pretender se desligar do plano de saúde ou de algum modo desligar-se do serviço público municipal, deverá devolver as carteiras de conveniado, no prazo máximo de cinco dias da comunicação do desligamento. 
Parágrafo único. Optando o servidor ou agente político que encerrou seu vínculo com a Câmara Municipal em manter o plano de saúde pelo prazo previsto na Agência Nacional de Saúde - ANS, deverá manter contratação diretamente com a contratada, sendo neste caso responsável pelo pagamento integral de sua fatura, a qual será emitida em seu nome. 

Art. 5º O Plano de Saúde poderá ser oferecido mediante a contratação de prestação dos serviços, obedecida a Lei de Licitações e Contratos, e as normas da ANS.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas previsões respectivas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 19 de abril de 2018.


Ido V. Rhoden		Maria H. G. Krummenauer	        		Marli Franke
      Presidente	   		       Vice-Presidente		          	  	  Secretária


































PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/18 - SUBSTITUTIVO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei legislativa objetiva autorizar o custeio de plano de saúde aos servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Vereadores, de forma paritária, ou seja, 50% será custeado pelo Poder Legislativo e 50% pelo servidor ou agente político.
A autorização legislativa é o primeiro passo para instituir o plano de saúde no Poder Legislativo.
O segundo passo será a licitação para realizar a contratação de prestadora de serviços, o que está sendo formulado de forma conjunta entre os Poderes Executivo e Legislativo, ou seja, está sendo elaborado o edital de licitação compartilhada.
O Poder Executivo, desde o ano de 1979, tinha contrato firmado com a prestadora de serviços UNIMED em relação ao plano de saúde, com o critério de desconto em folha de uma porcentagem sobre o total da remuneração.
Este critério está sendo apontado pela Agência Nacional de Saúde – ANS, pois o critério correto é o pagamento conforme tabela por idade do servidor ou agente político.
Outra questão é que o atual contrato firmado entre o Poder Executivo e a UNIMED não ocorreu via licitação e é bastante antigo, sendo objeto de advertência por parte do Tribunal de Contas do Estado.
De forma que, havendo autorização legislativa e licitação (compartilhada), o Poder Legislativo também poderá fazer a contratação de prestadora de serviços para custeio de plano de saúde.
Por fim, em relação ao substitutivo, verificou-se que as licenças e os afastamentos dos servidores e agentes políticos, que caracterizam o custeio integral do plano de saúde por parte dos mesmos, devem estar em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e que não ensejam remuneração, ou seja, nos casos em que não é gerada folha de pagamento. Portanto, nestes casos, a Câmara Municipal não custeará 50% do plano de saúde, ficando o servidor e agente político responsável pelo custeio integral (100%).
Ainda, em relação ao substitutivo, foram procedidas algumas adequações deste projeto de conformidade com o projeto de lei nº 25/18, de autoria do Prefeito Municipal, que trata sobre o custeio do plano de saúde dos servidores da Prefeitura Municipal.

Três Passos, 19 de abril de 2018.


Ido V. Rhoden		Maria H. G. Krummenauer	        		Marli Franke
      Presidente	   		       Vice-Presidente		          	  	  Secretária
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